
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                      Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº      , de 2020

(Deputada Paula Belmonte)

Requer  seja  solicitado  ao  Senhor

Ministro  de  Estado  da  Economia

informações  acerca  da  despesa

orçamentária da União no exercício de

2020  cujo  beneficiário  é  o  Distrito

Federal – DF.

Senhor Presidente:

Com  fundamento  no  §  2º  do  art.  50  da  Constituição  Federal,

combinado com o art.  15,  XIII,  do Regimento Interno da Câmara dos  Deputados,

requeiro  a  Vossa  Excelência  seja  encaminhado  ao  Senhor  Ministro  de  Estado  da

Economia este requerimento de informações para que, por intermédio da Secretaria do

Tesouro Nacional, possa prestar informações acerca da despesa orçamentária da União

executada  no  exercício  de  2020,  exceto  restos  a  pagar  de  exercícios  anteriores

eventualmente não liquidados, que teve como beneficiário o Distrito Federal – DF.

Especificamente, solicitam-se os seguintes dados desagregados:

1) Montante de recursos destinado pelo governo federal, direta ou indiretamente,

ao Distrito Federal  (transferências e repasses ao DF ou aplicações diretas da

União realizadas em proveito do ente), com o seguinte detalhamento:
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a. estágio  da  despesa  (valor  previsto,  empenhado,  liquidado  e  pago),

explicitando percentuais de execução;

b. destacar especificamente todos os EMPENHOS emitidos neste exercício

(2020), em favor do Distrito Federal para fins de combate ao COVID-19

em todas as PASTAS (Economia, Cidadania, Saúde, Direitos Humanos,

Educação, e outras) direta ou indiretamente (correlatas);

c. classificação  institucional,  funcional  e  programática  da  despesa

orçamentária;

d. modalidade  da  transferência  (voluntária  ou  obrigatória,  seccionando

valores destinados ao combate da pandemia de COVID-19); e

e. órgão  distrital  beneficiário  do  repasse,  apresentando,  em  separado,

informações pertinentes ao Fundo Constitucional do Distrito Federal  –

FCDF.

2) Informações sobre o acompanhamento da aplicação dos recursos transferidos, no

que  tange  à  eficácia  e  à  regularidade  da  despesa,  detalhando como se  dá  o

processo e indicando o órgão da União responsável pela tarefa.

JUSTIFICAÇÃO

Preliminarmente, cabe registrar que os Parlamentares da bancada do

Distrito  Federal  junto  ao  Congresso  Nacional  formaram  um  grupo  de  trabalho

(comissão)  para  acompanhar  os  procedimentos  administrativos,  orçamentários  e

financeiros  que  estão  sendo  adotados  especificamente  pelo  Governo  do  Distrito

Federal  no combate ao COVID-19,  dos  recursos  que estão sendo aportados pela

União. Neste sentido, considerando que fui designada Relatora dos trabalhos que estão
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sendo desenvolvidos, faz-se necessário que sejam apresentadas as informações aqui

requeridas  para  que possam ser  analisadas  e  confrontadas  com aquelas  porventura

informadas Governo local, quando instado a se manifestar.

Assim,  é  cediço  que  o  Poder  Legislativo  detém  a  função

constitucional de fiscalizar os atos de gestão do Poder Executivo com vistas a garantir

a  boa  e  regular  aplicação  dos  recursos  públicos.  Referida  atribuição,  de  nobreza

inconteste,  ganha ainda  maior  destaque  no contexto atual,  em que  a  pandemia do

coronavírus  requer  a  adoção  tempestiva  de  providências  administrativas  para  a

execução  de  despesas  orçamentárias  em  volume  e  celeridade  adequados  ao

enfretamento das consequências socioeconômicas do lamentável evento.

Nesse  panorama,  constitui-se  grupo  de  parlamentares,  outras

autoridades e técnicos da área com o objetivo de promover o  acompanhamento da

execução  orçamentária  e  financeira  dos  recursos  da  União  destinados  ao  Distrito

Federal.

O presente requerimento, portanto, tem por finalidade prover citado

grupo de trabalho com informações indispensáveis ao desenvolvimento de seu mister,

pelo  que  consideramos  fundamental  buscar  referidas  informações,  com o  grau  de

detalhamento  necessário,  junto  ao  Ministério  da  Economia  (Secretaria  do  Tesouro

Nacional).

Sala das Sessões,        de agosto de 2020.

Deputada Federal Paula Belmonte
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